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RESUMO DO OBJETO
A Resolução nº 02 de 2025, da Câmara Municipal de Baraúna/PB, declara ponto facultativo para seus servidores e
funcionários nos dias 3, 4 e 5 de março de 2025, com fundamento no Regimento Interno (artigo 86) e na Lei Orgânica
do Município, entrando em vigor na data de sua publicação.
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Data de emissão deste extrato: 09/07/2026 19:05

https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250227073905&link=PMB

